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(Do Sr. Augusto Nardes) 

 
Revoga o art. 30 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação pela inadequação financeira e orçamentária 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica revogado o art. 30 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 30 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, instituiu a 
retenção na fonte não só da COFINS, mas também da CSLL e da Contribuição ao 
PIS/PASEP, nos pagamentos efetuados por uma pessoa jurídica a outras pessoas 
jurídicas, pela prestação de serviços que taxativamente enumera: limpeza, 
conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de 
mão-de-obra; serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, 
seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber e serviços 
profissionais em geral. 

Além disso, o citado dispositivo legal cria a obrigação de reter as 
contribuições apenas para algumas entidades e empresas; associações, entidades 
sindicais, federações, confederações, centrais sindicais, serviços sociais autônomos, 
sociedades simples, cooperativas, fundações de direito privados e condomínios 
edilícios. 

Essas normas importam em dupla ofensa ao princípio da igualdade de 
que trata o art. 150, inciso II, da Constituição. 

Por outro lado, a obrigação de retenção na fonte das contribuições sociais 
provocou uma elevação nos custos administrativos das empresas, com prejuízo para 
as atividades econômicas em geral. 

No caso dos condomínios edilícios administrados pelos próprios 
condôminos, como é comum nos bairros de classe média e de baixa renda, tal 
obrigação importa em burocracia intolerável e inviável. 

Em tais condições, a revogação do malsinado dispositivo legal é medida 
que se impõe, com toda a urgência.  

É sinal de humildade e sapiência reconhecer os erros cometidos e ter 
coragem de voltar atrás, razão pela qual  confio no apoio de meus eminentes Pares 
para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2004. 

 

Deputado Augusto Nardes 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  
 

CAPÍTULO I  
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 
.................................................................................................................................................... 

 
Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou 

aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, 
I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, 
e 156, I. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das 

entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, 

I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, 
e 156, I. 
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* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a 
suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio, 
à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas regidas pelas 
normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de 
preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as 
matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto 
no art. 155, § 2º, XII, g. 

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. 

* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
  
Art. 151. É vedado à União: 
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que implique 

distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em detrimento de 
outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do 
desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes públicos, em 
níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 
providências. 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de 
direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, 
vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de 
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a 
pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção 
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na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por: 
I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais 

sindicais e serviços sociais autônomos; 
II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas; 
III - fundações de direito privado; ou 
IV - condomínios edilícios. 
§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas 

jurídicas optantes pelo SIMPLES. 
§ 3º As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do 

imposto de renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na 
legislação do imposto de renda. 

  
Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que trata 

o art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 
4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das 
alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento), respectivamente. 

§ 1º As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por 
cento) aplicam-se inclusive na hipótese de a prestadora do serviço enquadrar-se no regime de não-
cumulatividade na cobrança da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica beneficiária de isenção, na forma da legislação 
específica, de uma ou mais das contribuições de que trata este artigo, a retenção dar-se-á mediante 
a aplicação da alíquota específica correspondente às contribuições não alcançadas pela isenção. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.606, DE 2004 
(Do Sr. Gerson Gabrielli) 

 
Revoga o art. 30 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-3518/2004. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Esta Lei altera a legislação tributária federal que trata 

da retenção na fonte de tributos federais. 
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Art. 2.° Fica revogado o art. 30 da Lei n.° 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.   

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Desde o final de 2002, profundas alterações têm sido feitas na 

legislação tributária federal. Em especial, o Congresso Nacional, provocado pelo 

Poder Executivo, aprovou uma reformulação parcial do sistema tributário e a 

instituição de regimes não-cumulativos para as principais contribuições sociais 

administradas pela Secretaria da Receita Federal. 

Paralelamente a essas reformas substancias, outras mudanças 

no direito tributário positivo foram realizadas. Dentre elas, destaca-se as alterações 

nos mecanismos de retenção na fonte dos tributos federais. Com efeito, o art. 30 da 

Lei n.° 10.833, de 29/12/2003, ampliou bastante a obrigação, que recaía sobre as 

pessoas jurídicas, de reter impostos e contribuições da União.  

Aumentando o rol de hipóteses em que se aplica a retenção de 

tributos, determina o sobredito dispositivo legal que as empresas, por ocasião dos 

pagamentos pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, 

segurança, vigilância, transporte de valores, locação de mão-de-obra, assessoria 

creditícia e mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de 

contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, 

devem reter na fonte a contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) e as 

contribuições para financiamento da seguridade social (COFINS) e para os 

programas de integração social e para formação do patrimônio do servidor público 

(PIS/PASEP). 

Além disso, o já citado art. 30 da Lei n.° 10.833/2003 deixa 

claro que a obrigação de retenção na fonte incide sobre associações,  inclusive 

entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais 

autônomos; sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas; fundações de 

direito privado; e condomínios edilícios. 

Essas normas provocam grande prejuízo para a eficiência do 

sistema tributário. Por um lado, elas elevam os custos administrativos das empresas, 

o que produz reflexos negativos para as atividades econômicas em geral. Por outro 

lado, importam em procedimentos burocráticos inviáveis e desnecessários, que 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4130 
 

PL-3518-A/2004 

 

7 

desviam a atenção dos gestores privados de seus afazeres principais, 

especialmente no caso das pequenas e médias entidades sem fins lucrativos. 

Por isso, propomos que as obrigações adicionais criadas pelo 

art. 30 da Lei  n.° 10.833/2003 sejam revogadas. Com isso, restaura-se a 

sistemática anterior, que, sem implicar prejuízo para a Fazenda Nacional, era mais 

equilibrada e racional. 

Tendo em vista os relevantes objetivos sociais de que se 

reveste nosso projeto, estamos certos de que contaremos com o apoio de nossos 

ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 19  de maio de 2004. 
 

Deputado GERSON GABRIELLI  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 
providências. 
 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de 

direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, 
vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de 
assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a 
pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção 
na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o 
PIS/PASEP. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por: 
I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais 

sindicais e serviços sociais autônomos; 
II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas; 
III - fundações de direito privado; ou 
IV - condomínios edilícios. 
§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas 

jurídicas optantes pelo SIMPLES. 
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§ 3º As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do 
imposto de renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na 
legislação do imposto de renda. 

  
Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que trata 

o art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 
4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das 
alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por 
cento), respectivamente. 

§ 1º As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por 
cento) aplicam-se inclusive na hipótese de a prestadora do serviço enquadrar-se no regime de não-
cumulatividade na cobrança da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica beneficiária de isenção, na forma da legislação 
específica, de uma ou mais das contribuições de que trata este artigo, a retenção dar-se-á mediante 
a aplicação da alíquota específica correspondente às contribuições não alcançadas pela isenção. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

 
 

 COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 

Com a proposição em epígrafe, pretende seu ilustre autor, revogar o 
art. 30 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Por meio desse artigo, tornou-se exigível a retenção na fonte da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, da COFINS e da contribuição 
para o PIS/PASEP nos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras 
pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, 
conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de 
mão de obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, 
gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, 
bem como pela remuneração de serviços profissionais. 

Em sua justificação, o autor argumenta que o citado dispositivo teria 
criado uma obrigação que ofende o princípio da igualdade de que trata o art. 150, 
inciso II da Constituição Federal, além de acarretar acréscimos nas despesas 
administrativas da empresas. 

Em apenso, encontra-se o Projeto de Lei nº 3.606, de 2004, de 
conteúdo idêntico ao da proposição principal. 

Na Comissão de Finanças e Tributação não foram apresentadas 
emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

Cumpre a esta Comissão, além do exame do mérito, inicialmente, 
apreciar a proposição quanto à sua adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, 
que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

As proposições em tela visam alterar o regime de incidência da CSLL, 
da COFINS e do PIS/PASEP, no sentido de suprimir a exigência de sua retenção na 
fonte sobre os pagamentos efetuados por pessoa jurídica a empresa prestadora de 
serviços devidamente especificados. A iniciativa não representa uma redução de 
carga tributária para estas empresas, pelo simples fato de que o montante retido na 
fonte é compensado quando da apuração definitiva do valor do tributo a recolher. 

Contudo, o fim da adoção do recolhimento na fonte para alguns dos 
principais tributos federais pode representar uma perda potencial de receita 
orçamentária, uma vez que esse mecanismo de arrecadação tem se revelado 
extremamente eficaz para reduzir as possibilidades de evasão fiscal, assegurando à 
administração tributária condições mais favoráveis para o exercício do trabalho de 
controle e fiscalização. 

Em vista disso, é forçoso reconhecer que o Projeto de Lei nº 3.518/04 e 
seu apenso não podem ser considerados adequados e compatíveis sob a ótica mais 
restrita da adequação orçamentária e financeira, em face dos prejuízos que podem 
ocasionar ao adequado cumprimento de obrigações fiscais de extrema importância 
para o financiamento da área de seguridade social. 

Assim sendo, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na 
Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 
Interna – CFT. 

Por todo o exposto, voto pela inadequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Lei nº 3.518, de 2004 e do Projeto de Lei nº 3.606, de 
2004. 

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2005. 

 
Deputado Francisco Dornelles 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto, e do PL nº 3.606/04, apensado do Projeto de Lei nº 3.518/2004, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Francisco Dornelles. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Geddel Vieira Lima - Presidente, Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly 

e Carlito Merss - Vice-Presidentes, Armando Monteiro, Coriolano Sales, Delfim 
Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, 
Gonzaga Mota, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, Luiz Carreira, 
Max Rosenmann, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Pauderney Avelino, Pedro 
Novais, Ricardo Berzoini, Roberto Brant, Vignatti, Wasny de Roure, Antonio 
Cambraia, Carlos Willian, Geraldo Thadeu, Júlio Cesar, Nelson Bornier e Paulo 
Rubem Santiago. 
 

Sala da Comissão, em 24 de agosto de 2005. 
 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Presidente 
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